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I – RELATÓRIO

Trata-se da análise temática do Projeto de Lei nº 428/2025, de autoria da Vereadora Fernanda Louback, que “institui a Política de Transparência das Escolas Públicas do Município de Niterói”.
O projeto tem por finalidade promover maior interação entre a comunidade escolar e a Administração Pública, assegurando a divulgação de informações referentes aos recursos destinados à educação municipal, bem como indicadores de desempenho e dados de gestão das unidades escolares.
O projeto foi lido na Sessão Plenária do dia 29 de outubro de 2025.
No mesmo dia, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para análise dos aspectos constitucionais materiais e formais, na qual recebeu parecer FAVORÁVEL, com emenda supressiva do art. 3º, II.
A própria autora do projeto protocolou Emenda Supressiva do art. 2º, I, alínea “f” excluindo os índices de assiduidade dos professores em formato estatístico agregado, anonimizado e sem identificação individualizada. 
No dia 06 de novembro foi encaminhado a esta Comissão para análise dos aspectos temáticos sobre a ótica da educação, ciência, tecnologia e formação profissional.
Por atribuição a mim delegada pelo Presidente da CECTFP, passo à análise da referida Mensagem. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 
II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Niterói, opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
Sob a ótica da educação pública, a proposição apresenta mérito relevante ao buscar institucionalizar uma política de transparência ativa voltada às unidades escolares da rede municipal.
A disponibilização de informações sobre recursos financeiros, indicadores de desempenho e dados administrativos contribui para:
· Fortalecer o controle social e a participação da comunidade escolar nas decisões e acompanhamento das políticas educacionais;
· Promover a accountability pública, estimulando a boa governança e o uso responsável dos recursos públicos;
· Aprimorar a gestão escolar, possibilitando comparações e análises sobre desempenho, infraestrutura e resultados;
· Estimular a cultura da transparência, alinhada aos princípios constitucionais da publicidade e eficiência (art. 37 da CF).
Sob o ponto de vista tecnológico e de inovação na gestão pública, a proposta converge com os esforços de digitalização e integração dos sistemas municipais de informação, podendo ser implementada de forma harmônica com as plataformas já utilizadas pelo Poder Executivo.
A inclusão da LGPD (Lei nº 13.709/2018) como diretriz é tecnicamente adequada, pois garante que a transparência ocorra em formato agregado e anonimizado, sem violar direitos individuais de servidores, alunos ou responsáveis.
A emenda supressiva apresentada pela autora, retirando a alínea “f” do art. 2º, inciso I, é pertinente, pois elimina eventual risco de exposição indevida de dados sensíveis relacionados à assiduidade docente — tema que deve ser tratado de forma institucional, nos relatórios de gestão da Secretaria de Educação.
Já a emenda supressiva ao art. 3º, inciso II, que suprime a previsão de atualização obrigatória semestral, pode ser compreendida como uma flexibilização operacional, permitindo que o Executivo defina, via regulamento, a periodicidade mais adequada de atualização das informações, sem comprometer o objetivo de transparência ativa.
Importa destacar que a proposição não interfere na autonomia administrativa das escolas nem cria obrigações financeiras diretas de impacto relevante, podendo ser implementada por meio de sistemas e canais eletrônicos já existentes.
Nesse sentido, o projeto se harmoniza com o Plano Municipal de Educação de Niterói, especialmente nas diretrizes que tratam da gestão democrática e do fortalecimento dos mecanismos de acompanhamento e avaliação das políticas educacionais.

III - CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Comissão Permanente de Educação, Ciência, Tecnologia e Formação Profissional opina favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 428/2025, com as emendas supressivas apresentadas, por considerar que:
1. A proposição contribui para o fortalecimento da gestão democrática e da transparência na educação pública municipal;
2. O texto está em consonância com os princípios constitucionais da publicidade e eficiência e com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;
3. Não apresenta vícios de ordem técnica ou pedagógica e pode ser implementada sem impactos orçamentários significativos;
4. Representa avanço na integração entre educação, tecnologia e controle social, fomentando práticas de inovação na administração pública.

Niterói, 10 de fevereiro de 2026.
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